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o INSTITUTo nn' rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAzONAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: AMEC - lndústria, Comércio e Serviço de Tratamento de Resíduos
Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊrcrl: Rua Gisele, no 1082, Lote 09, Mauazinho,
Manaus-AM

ArrvrDADE: Tratamento de Resíduos Sólidos

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Rua Gisele, no 1082, Lote 09, Mauazinho, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de uma usina para carbonizaçáo de resíduos
sólidos industriais Classe le ll, resíduos de serviços de saúde.

Porrxcrlr,PolurDoR/DEcRAD.quon:Grande PonrE:Médio

PRAzo DE vALtDADE DESTA LrcErç.1: 628 oIls.

AtenÇâo:
. Estâ licença é composta de l2 restrições e/ou condiçôes cotrstantes no versot cujo não

cumprimento/atendimerrto sujeitará â sua invalidaçâo e/ou as penalidâdes previstâs em normas.
. Esta licença nâo comprova nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estfl licença deve permanecer na localizaçitro da atividade e erposta de forma visível (freote e verso).

Manaus-AM, l6 de Novembro de 2023

milso Souto C. Juntor .Iuliano Marcos ente de Souza
Gere , no exercício da Diretoria Técnica Di §idsnte

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMí
rnstâgÍâm.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 200120212" Alteração

gabinete@ipaam-am.gov.br

Fone:192't 21235721 t 2'123-6731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Perque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM



RESTRTÇÔES E/OU CONDrÇÔES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - r,O N" 2002021 2'Anerâção

l. O pedido de licenciarnento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaÉo, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.7E5
de 24 dejulho de 2012i

2. A solicilação da renovaçâo da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, aotes

do vencimento, confome aí.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A pÍes€nte Lic€nça está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n". 143E312023-

55.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automálica

invalidação, devendo ser solicitada nova Licênç4 com ônus para o interessado. ]

5. Esra Liiença é válida apenas para a localização, atividadà e finalidade constante na mesm& dievendo o
interessâdo requeÍeÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.l

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, {stadual e

Municipal substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal Estadual e l\4unicipal. 
I

7. Realizar monitoraÍnento tÍimestrrl do efluente final do Sistema de Tratamento de rejeitos hidrosanftário, por
meio de laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem Jcoletadas- 
simultâneamente para efluente bÍuto (anterior ao tratamento) e no ponto de descaÍe final, e fs laudos
analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH. cor, t[rbidcz, DBÇ* DQO,
ólcos e gr.r$ vegctris, séri€s dc sólidos (dissolvidost suspcnsos, sedimendveis, íixos, volaac+, totris),
tritntos, nitritos, sulfcto§, tritrogênio orgâtrico totd, fosfrto, coliformes termotolerrtrts. defendo ser
encarninhado semcstrrlmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenti+da. com
assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alteraçôes nos níveis de concentrqçôes dos
paÍêmetros âmostrados, compandos aos limites ilustrados nâ Resolução CONAMA n" 430/201I Çre dispõe
sobre as condições de pâdrões de lançaÍnento de efluentes, complementa e altera a Resolução tn'95712005,
apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções e apresentar registros ianalíticos
atualizados.

8. Realizar monitoramento das emissões gasosas do fomo de caôonizâção, quando do funcionamenlo regular
da usina, cujo procedimento de coleta das arnosüas deverá ser feito conforme orientações técnicss emanadas
pelas legislações p€Ítinentes (Resolução e NBR's), devendo o resultado analítico ser enüados
semestralmente ao IPAÂM, para análise. Sugerem-se os seguintes panâmetros no mínimo para investigação
das amostras coletadas na fonte de emissão (fomo de carbonização): Materirl Prrticulsdo, dersidrde
colorimétric., odor, óxidos de enxofrc, óxidos de nitrogênio, mooórido c dióxido dc csrbono. Os
padrões de qualidade e níveis de concentraçôes dos paÍâmetros amostrados, devem atender aos limites
ilustrados na Legislação vigente (Resolução e NBR's).

9. A remoção/coleta e o hanspoíe dos resíduos industriais gerados no empreeldimento devem ser efetuados
por p€ssoa Ílsica/jurídica devidâmente regulariza por órgão competente para estâ finalidade.

10. RegistraÍ e manter arquivo de movimentação de resíduos (remoção e coleta), devendo os regisüos
demonstrativos acompanhadas dos certificados de destinaçâo final, ser apresentadas ao IPAAM com
periodicidade semestral.

I l. Manter a Area de Preservação P€rmanente - APP, confolme estabelecido na Lei Federal no 12-651/12.
12. A concessío dcstr Licença invellde qurlquer outro docümento expedido pelo IPAAM, para

rütorizrçIo ds âtividâdc r que a mesmâ se Íefere.


